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CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE ASSIS 
e-mail: casadosconselhosdeassis@hotmail.com tel: 18 3302 5555 
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ATt DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO DE ASSIS - COMDURB. Aos nove dias do mês de maio 
do Jno de dois mil e dezoito, às 17h00min, nas dependências do Espaço Cidadania - Casa dos 
Conhelhos, situada à Rua Cândido Mota, nº 48, nesta cidade de Assis, realizou-se mais uma 
reudião ordmana do Conselho Mumc1pal de Desenvolvunento Urbano de Assis - Comdurb para 
tra~r da seguinte pauta: 1. Leitura e discussão das atas de 14/03/2018 e 11 /04/2018; 2. Pequeno 

Expf. cliente: 2.1. Correspondências recebidas; 2.2. Correspondências enviadas; 3. Grande 
Exp diente: Fala dos Conselheiros; 4. Ordem do Dia; 5. Ence1Tamento. Passando à verificação 

de uorum constatou-se a presença dos seguintes conselheiros: Titulares: André Luís Agio 
(Po 
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er Executivo), Guilherme de Oliveira (Poder Executivo - Gabinete), Júlio Antonio 

Pasqhoalino (Sabesp), Willian Haddad Filho (Associação dos Engenheiros); Marcelo Teixeira 
de Çarvalho (CRECI), e José André dos Santos (Associação de Moradores); Suplentes: 
Archimedes Becheli Filho (Comunidade). Justificaram a ausência: Celso Bernardi e Paulo 
Cel~o Moreira Barbosa (Energisa), Wilson Aparecido Contieri e Osmar Vilas Boas (Instituto 
Florstal). O Presidente Guilherme de Oliveira cumprimenta os conselheiros presentes e dá 
inicl'o a reunião: J. Leitura e apreciação das atas de 14/03/2018 e 11/04/2018 que, sem 
alte ações, são aprovadas por unanimidade; 2. Pequeno Expediente: 2.1. Correspondências 
rec ,bidas: não houve; 2.2. Correspondências enviadas: não houve; 3. Grande Expediente: 

Fald dos Conselheiros: O conselheiro José André dos Santos indaga sobre comentários de que 
o cijnetna Piracaia deixaria a FAC e passaria a ser gerido pela FEMA. Com relação à discussão 
oco,rida na reunião anterior sobre a reforma do prédio da Estação Ferroviária, há consenso entre 
os conselheiros de que deve haver muito cuidado com a restauração sob pena de o mesmo ser 
des4aracterizado. O conselheiro Willian Haddad Filho fala sobre as cores dos prédios públicos 
enfatizando que os mesmos devem permanecer com aparência das cores originais, visto que se 
couknta que a mesma poderá ser pintada com as cores representativas do município, ou seja, 
azud e branco. Embora haja lei municipal que disciplina o assunto sobre as cores, restringir 
pod~ria deixar a arquitetura pobre. A referida lei foi criada para evitar manifestações de cunho 
políhco, mas pode ser aprimorada. Com relação à pintura do Teatro Municipal Pe. Enzo 
Ticihelli, realizada há pouco tempo e que já está se deteriorando, o presidente Guilherme de 
OliJeira informa que a prefeitura entrou com representação na justiça exigindo os devidos 
rep*os. Findo o Grande Expediente o Presidente Guilherme de Oliveira dá início a 4. - Ordem 
do jrua: Contribuição para o Plano Diretor: O presidente Guilherme de Oliveira é 
que~tionado sobre se tem conhecimento a respeito do andamento dos trabalhos da Comissão que 
está:elaborando a revisão do Plano Diretor e informa não ter informações mais precisas sobre 
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isso; Mais uma vez a discussão sobre o assunto se acalora pelo fato de este Conselho já ter 
aprqvado, em data anterior, o uso de uma verba de até R$ 250.000,00 oriunda do Fundo 
Mu,icipal de Desenvolvimento Urbano para a contratação de uma empresa especializada para a 
realização dessa revisão, fato que não ocorreu. É decidido pelos conselheiros o envio de 
corrfspondência ao Prefeito Municipal e membros da Comissão solicitando informações sobre o 
andámento dos trabalhos que estão sendo realizados. Após estas considerações e nada mais 

1 
havendo a tratar o Presidente Guilherme de Oliveira agradece a presença de todos e encerra a 
pres~nte reunião que eu, ~e::::::<;, Archimedes Becheli Filho, secretário Ad-hoc lavrei 
a prfsente ata que, após lida e aprovada, será devidamente assinada. Assis, 09 de maio de 2 l~ . 
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